
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ – SESA
CONSELHO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE DO PARANÁ –
COSEMS/PR

DELIBERAÇÃO Nº 126-16/11/2007

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, pactuação entre os municípios de Curitiba e

Umuarama, referente à transferência de 01 (uma) paciente em hemodiálise de Curitiba para

Umuarama.

Aprova o remanejamento de recursos do Teto Financeiro de Terapia Renal Substitutiva do

município de Curitiba para o município de Umuarama, a partir da competência novembro no

valor de R$ 1.844,14/mês.

Carlos Manuel dos Santos 
Coordenador Estadual


